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site www.agudos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/agudos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Agudos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Agudos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.agudos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse imprensaoficialmunicipal.com.br/agudos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

   LEI N.º 5.094 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
PARA SUPLEMENTAR 
DOTAÇÕES POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÕES – CONVÊNIOS/
FUNDOS – DENTRO DO LIMITE 
DA LOA/LDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal 
de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de minhas 
atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º. Ficam suplementadas as dotações abaixo 
discriminadas na importância de R$ 1.550.350,41 (um 
milhão, quinhentos e cinquenta mil, trezentos e cinquenta 
reais e quarenta e um centavos).
ORGÃO – 06 – SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade: 06.01.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação: 300.0048 – PROG. MELHORIA ACESSO A QUALIDADE – 
PMAQ

Fonte – 05 – Federal

10.301.1001- 2.293 – Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo........................................................25.500,00

Unidade: 06.01.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação: 300.0064 – FORTALEC. DE POL. AFETAS A ATUAÇÃO DA 
ESTRATEGIA ADC

Fonte – 05 – Federal

10.301.1001- 2.293 – Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo........................................................10.393,50

Unidade: 06.01.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação: 300.0075 – PISO DE ATENÇÃO BASICA – FIXO

Fonte – 05 – Federal

10.301.1001-2.293 – Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo........................................................75.000,00

Unidade: 06.01.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação: 300.0025 – INCENTIVO ADIC PROG. AGENTES COMUNIT. 
DE SAÚDE

Fonte – 05 – Federal

10.301.1002-2.007 – Atendimento Médico Domiciliar

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil............118.485,90

Unidade: 06.01.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação: 300.0010 – PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA

Fonte – 05 – Federal

10.301.1002- 2.007 – Atendimento Médico Domiciliar

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil............105.390,00

Unidade: 06.01.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação: 300.0068 – ASSIST. FINANCEIRA COMPLEMENTAR - 
EPIDEMIOLOGIA

Fonte – 05 – Federal

10.304.1005-2.027 – Vigilância, Prevenção e Controle de Doenças 
Transmit. por vetores

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil..............73.437,40

Unidade: 06.01.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aplicação: 310.000 – Saúde Geral

Fonte 01 – Tesouro

10.302.1003-2.291 – Manutenção aos Serviços Ambulatoriais e 
Emergenciais

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Pessoa 
Jurídica.................................1.142.143,61

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.........................................

1.550.350,41

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...........  1.550.350,41

 Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Prefeitura Municipal de Agudos, 08 de novembro de 
2017.

 ALTAIR FRANCISCO SILVA

 Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DE AGUDOS
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           LEI N.º 5.095 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017.
“INSTITUI O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS NO MUNICÍPIO 
DE AGUDOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal 
de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de minhas 
atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação 
de Créditos Tributários vencidos até 31 de dezembro de 
2017.

Artigo 2º. O referido programa engloba os seguintes 
tributos:

I – Imposto Predial e Territorial Urbano;

II – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

III – Taxa de Licença para localização, instalação e 
funcionamento de estabelecimento ou para prestação de 
serviços;

IV – Contribuição de Melhoria;

V – Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis.

Artigo 3º. O Programa de Recuperação de Créditos 
Tributários compreenderá a concessão dos seguintes descontos:

I – desconto de 100% (cem por cento) sobre os valores 
de multas e juros de mora para pagamento à vista;

II – desconto de 100% (cem por cento) sobre os 
valores devidos a título de honorários advocatícios.

Artigo 4º. Fica vedada a compensação de créditos 
tributários incluídos no referido Programa, com créditos 
líquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito 
passivo contra a Fazenda Pública.

Artigo 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a contar a partir de 13 de 
novembro de 2017 até 28 de dezembro de 2017.

 Prefeitura Municipal de Agudos, 08 de novembro de 
2017.

 ALTAIR FRANCISCO SILVA

 Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2017
EDITAL Nº 116/2017

PROCESSO N° 142/2017
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a 

concessão de uso sobre o imóvel: Localizado na esquina 
da Rua: Luiz Alfredo Bigarelli com a Rua João Batista 
Andreotti, até o ponto 1; Deste ponto 1 segue pela Rua: 
João Batista Andreotti por uma distância de 37,47 metros 
até encontrar o ponto 2 ,confrontando nesta linha com 
Rua: João Batista Andreotti; Deste ponto 2 deflete a 
esquerda por uma distância de 61,06 metros até o ponto 
3, confrontando com o área 9 da quadra H de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Agudos; Deste ponto 3 deflete 
a esquerda e segue por uma distância de 45,46 metros 
até o ponto 4, confrontando com o área 3 da quadra H 
de propriedade da Prefeitura Municipal de Agudos; Deste 
ponto 4 deflete a esquerda por uma distância de 51,59 
metros até o ponto 5, confrontando com a Rua: Luiz Alfredo 
Bigarelli, Deste ponto 5 deflete a esquerda com um Raio 
de 9,00, por uma distância de 14,14 metros (quatorze 
metros e quatorze centímetros ), confrontando nesta linha 
com a intersecção da Rua: Luiz Alfredo Bigarelli com a 
Rua: João Batista Andreotti; Encerando assim o memorial 
descritivo, com uma área de 2.775,43 m². DATA PARA A 
RETIRADA DO EDITAL: até 11/12/2017, às 18h00. DATA 
PARA A ABERTURA DOS ENVELOPES: 12/12/2017, 
às 10h00. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
localizado na Avenida Celidonio Neto nº 698 – Centro – 
CEP 17.120-000 – Agudos – SP. ESCLARECIMENTOS 
E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES, localizado na Avenida Celidonio Neto nº 
698 – Centro – CEP 17.120-000 – Agudos – SP – Telefone 
(0XX14) 3261-3331 – E-mail: licitacaoagudos.sp@gmail.
com.

AGUDOS, QUARTA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 
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2017.

ALTAIR FRANCISCO SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2017

EDITAL Nº 117/2017
PROCESSO N° 143/2017

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a 
concessão de uso sobre o imóvel: Localizado na esquina 
da Rua: Vereador Delfino Tendolo com a Rua: João 
Batista Andreotti, até o ponto 1; Deste ponto 1 deflete 
a esquerda e segue por uma distância de 13,57 metros 
até o ponto 2 em raio, confrontando nesta linha com 
a interseção da Rua: Delfino Tendolo; Deste ponto 2 
deflete a esquerda por uma distância de 29,35 metros 
até o ponto 3, confrontando com a Rua: Delfino Tendolo; 
Deste ponto 3 deflete a esquerda e segue por uma 
distância de 20,16 metros até o ponto 4, confrontando 
com a Rua: Luiz Debortolli; Deste ponto 4 deflete a 
esquerda por uma distância de 28,75 metros até o ponto 
5, confrontando com a área Remanescente da Quadra 
C, pertencente a Prefeitura Municipal de Agudos; Deste 
ponto 5 deflete a esquerda por uma distância de 38,61 
metros até o ponto 1, confrontando nesta linha com a 
Rua: João Batista Andreotti; Encerando assim o memorial 
descritivo, com uma área de 1.014,81 m². DATA PARA A 
RETIRADA DO EDITAL: até 12/12/2017, às 18h00. DATA 
PARA A ABERTURA DOS ENVELOPES: 13/12/2017, 
às 10h00. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
localizado na Avenida Celidonio Neto nº 698 – Centro – 
CEP 17.120-000 – Agudos – SP. ESCLARECIMENTOS 
E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES, localizado na Avenida Celidonio Neto nº 
698 – Centro – CEP 17.120-000 – Agudos – SP – Telefone 
(0XX14) 3261-3331 – E-mail: licitacaoagudos.sp@gmail.
com.

AGUDOS, QUARTA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 
2017.

ALTAIR FRANCISCO SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2017

EDITAL Nº 118/2017
PROCESSO N° 144/2017

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a 
concessão de uso sobre o imóvel: Localizado a 177,00 
metros da esquina da Rua: 3, com a Rua: Paulino 
Luciano, até o ponto 1; Deste ponto 1 deflete a esquerda 
e segue por uma distância de 120,00 metros até o ponto 
2, confrontando nesta linha com a área 4 da quadra 7 
de propriedade da Prefeitura Municipal de Agudos; 
Deste ponto 2 deflete a esquerda por uma distância de 
14,14 metros até o ponto 3, confrontando com o Área 
remanescente da Prefeitura Municipal de Agudos, Distrito 
II; Deste ponto 3 deflete a esquerda e segue por uma 
distância de 120,00 metros até o ponto 4, confrontando 
com o área 5 da quadra 7 de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Agudos; Deste ponto 4 deflete a esquerda por 
uma distância de 14,14 metros até o ponto 1, confrontando 
com a Rua: Paulino Luciano; Encerando assim o memorial 
descritivo, com uma área de 1.696,80 m². DATA PARA A 
RETIRADA DO EDITAL: até 13/12/2017, às 18h00. DATA 
PARA A ABERTURA DOS ENVELOPES: 14/12/2017, 
às 10h00. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
localizado na Avenida Celidonio Neto nº 698 – Centro – 
CEP 17.120-000 – Agudos – SP. ESCLARECIMENTOS 
E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES, localizado na Avenida Celidonio Neto nº 
698 – Centro – CEP 17.120-000 – Agudos – SP – Telefone 
(0XX14) 3261-3331 – E-mail: licitacaoagudos.sp@gmail.
com.

AGUDOS, QUARTA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 
2017.

ALTAIR FRANCISCO SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2017

EDITAL Nº 119/2017
PROCESSO N° 145/2017

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a 
concessão de uso sobre o imóvel: Localizado na esquina 
da Rua: Nilo Monchelato com a Rua Manoel Isquerdo, até 
o ponto 1; Deste ponto 1 segue pela Rua: Manoel Isquerdo 
por uma distância de 43,82 metros até encontrar o ponto 
2, confrontando nesta linha com Rua: Manoel Isquerdo; 
Deste ponto 2 deflete a esquerda por uma distância de 
52,72 metros até o ponto 3, confrontando com o lote 
Remanescente da quadra J de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Agudos; Deste ponto 3 deflete a esquerda e 
segue por uma distância de 57,87 metros até o ponto 4, 
confrontando com o Lote 01 da quadra J de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Agudos; Deste ponto 4 deflete 
a esquerda por uma distância de 43,15 metros até o 
ponto 5, confrontando com a Rua: Nilo Monchelato, Deste 
ponto 5 deflete a esquerda com um Raio de 9,00, por uma 
distância de 14,14 metros (quatorze metros e quatorze 
centímetros ), confrontando nesta linha com a intersecção 
da Rua: Nilo Monchelato com a Rua Manoel Isquerdo; 
Encerando assim o memorial descritivo, com uma área 
de 3.019,90 m². DATA PARA A RETIRADA DO EDITAL: 
até 14/12/2017, às 18h00. DATA PARA A ABERTURA 
DOS ENVELOPES: 15/12/2017, às 10h00. LOCAL 
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Avenida 
Celidonio Neto nº 698 – Centro – CEP 17.120-000 – 
Agudos – SP. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
localizado na Avenida Celidonio Neto nº 698 – Centro 
– CEP 17.120-000 – Agudos – SP – Telefone (0XX14) 
3261-3331 – E-mail: licitacaoagudos.sp@gmail.com.

AGUDOS, QUARTA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 
2017.

ALTAIR FRANCISCO SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS

Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
EXTRATOS DE CONTRATOS MÊS DE OUTUBRO DE 

2017
CONTRATO Nº: 148/2017; CONTRATADO: PRATA 

& QUINTINO LOCAÇÕES TURISMO E REMOÇÕES 
LTDA EPP; OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DO 
PRESENTE CONTRATO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA TRANSPORTE 
E SIMPLES REMOÇÃO TIPO A, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; VALOR 
R$: 323.880,00; PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES; 
LICITAÇÃO DE ORIGEM: TOMADA DE PREÇO 005/2017; 
DATA DO CONTRATO: 02/10/2017. CONTRATO 
Nº: 149/2017; CONTRATADO: OM CONSULTORIA 
CONCURSOS LTDA EPP; OBJETO: A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
CLASSIFICATÓRIO DE FUNÇÕES ATIVIDADES DE 
DOCENTE DE INVESTIDURA TEMPORÁRIA PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE AGUDOS PARA O PERIODO LETIVO 
DE 2018; VALOR R$: 15.000,00; PRAZO DE EXECUÇÃO: 
90 DIAS; LICITAÇÃO DE ORIGEM: CONVITE 020/2017; 
DATA DO CONTRATO: 18/10/2017. CONTRATO 
Nº: 150/2017; CONTRATADO: LJS SISTEMAS E 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA; OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO OS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS 
DE USO DE PLATAFORMA DE SOFTWARES PARA 
EDUCAÇÃO, COM ACESSO PELA INTERNET 
BASEADO NO CONCEITO DE CLOUD COMPUTING 
(COMPUTAÇÃO NA NUVEM), E HOSPEDADO EM 
DATACENTER. OS SOFTWARES DEVERÃO REALIZAR 
A GESTÃO EDUCACIONAL DA REDE ESCOLAR E 
APOIAR PEDAGOGICAMENTE OS PROFESSORES E 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO; VALOR 
R$: 130.206,72; PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES; 
LICITAÇÃO DE ORIGEM: PREGÃO 070/2017; DATA 
DO CONTRATO: 30/10/2017. CONTRATO Nº: 151/2017; 
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CONTRATADO: SONNI TECH LTDA – ME; OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO OS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
COM IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO IN-LOCO DE 
USUÁRIOS, MANUTENÇÃO TÉCNICA, SUPORTE 
E LOCAÇÃO MENSAL DE SISTEMA ONLINE PARA 
GERENCIAMENTO DE TRABALHOS EM CAMPO 
INTEGRADO A APLICATIVO PARA TABLETS OU 
SMARTPHONES E RASTREADORES DE VEÍCULOS; 
VALOR R$: 29.400,00; PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 
MESES; LICITAÇÃO DE ORIGEM: PREGÃO 071/2017; 
DATA DO CONTRATO: 30/10/2017.
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